
 

 

 

 

 

 
                   ESTADO DA PARAÍBA – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

            Criado pela LEI MUNICIPAL nº 481 de 14 de fevereiro de 2011 
E D I Ç Ã O   O R D I N Á R I A   N° 095/2024, Nova Olinda – PB, em 04 de julho de 2024 

 

P O D E R    E X E C U T I V O 

 

 

 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB, no uso das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, V. 

 

RESOLVE 

 

Exonerar, a pedido, o Sr. DANILO JEFSON JANUÁRIO DA SILVA, Agente 

Comunitário de Saúde Efetivo, do cargo de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICÍPIO, com lotação  na Controladoria Geral do Município, servindo-lhe de título para posse 

e exercício do cargo a presente portaria. 

 

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

 

Nova Olinda – PB, 01 de Julho de 2024 

 

 

 

DIOGO RICHELLI ROSAS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 053/2024
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB, no uso das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, V. 

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR, o Sr. DANILO JEFSON JANUÁRIO DA SILVA, Agente Comunitário de 

Saúde Efetivo, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR CHEFE DE GABINETE, com 

lotação  na Secretaria Chefe de Gabinete do Executivo, servindo-lhe de título para posse e exercício do 

cargo a presente portaria. 

 

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

 

Nova Olinda – PB, 01 de Julho de 2024. 

 

 

 

DIOGO RICHELLI ROSAS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 054/2024
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB, no uso das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, V. 

 

RESOLVE 

 

NOMEAR, o Sr. LUCAS ALVES PASSOS SILVA, para o cargo de provimento em 

comissão de CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, com lotação  na Controladoria Geral do 

Município, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria. 

 

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

Publique-se e dê-se ciência. 

 

Nova Olinda – PB, 01 de Julho de 2024. 

 

 

 

DIOGO RICHELLI ROSAS 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 055/2024
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 

 

SECRETARIA CHEFE DE GABINETE 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

“EDIÇÃO ORDINÁRIA 

095/2024” 
 

DIOGO RICHELLI ROSAS 

Prefeito Constitucional 

CPF nº 105.929.614-43 
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